
PORTARIA Nº 1027/2026-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual n.º
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1682/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 8 de setembro de 2025, Ano 11, Edição
2489, Pág. 5 de 10;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1927/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 13 de outubro de 2025, Ano 11, Edição
2514, Pág. 1-2 de 30;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 2130/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 14 de novembro de 2025, Ano 11,
Edição 2535, Pág. 3 de 11;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 2265/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 10 de dezembro de 2025, Ano 11,
Edição 2551, Pág. 1 de 24;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 2310/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 16 de dezembro de 2025, Ano 11,
Edição 2555, Pág. 3-4 de 32;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 452/2026-
GDPG/DPE/AM, republicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 26 de março de 2026, Ano 12, Edição
2620, Pág. 1-2 de 15;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 476/2026-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 31 de março de 2026, Ano 12, Edição
2623, Pág. 1 de 27;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 660/2026-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico

da DPE/AM em 6 de maio de 2026, Ano 12, Edição
2644, Pág. 1 de 33;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 864/2026-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 28 de maio de 2026, Ano 12, Edição
2659, Pág. 7 de 10;

CONSIDERANDO bons resultados obtidos e a
necessidade de designar novos Defensores para
integrarem o Projeto;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n.º
25.0.000013303-8;

RESOLVE:

INCLUIR os Defensores Públicos  Wilson Oliveira de
Melo Júnior e Ian Marcos Martins Palmeira na
Portaria n.º 1927/2025- GDPG/DPE/AM, publicada no
Diário Oficial Eletrônico da DPE/AM em 13 de outubro
de 2025, Ano 11, Edição 2514, Pág. 1-2 de 30, para
compor a equipe de membros atuantes no Projeto-
Piloto “Expandir Presença, Garantir Direitos”, sob
coordenação da Defensora Pública Karlla Alynne
Queiroz D'Oliveira.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  22 de  junho
de 2026.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1030/2026-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 2225/2025-
GDPG/DPE/AM, que instituiu o calendário da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas para o ano
de 2026;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo declarou
ponto facultativo nas repartições públicas, autarquias e
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fundações do Estado no dia 26 de junho de 2026,
conforme Decreto de 19 de junho de 2026;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas declarou ponto facultativo no âmbito do
Poder Judiciário (capital e interior) no dia 26 de junho
de 2026, conforme Portaria n.º 2448, de 22 de junho
de 2026;

CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo SEI n.º 26.0.000008612-5;

RESOLVE:

I - DECLARAR ponto facultativo, no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, no dia 26
de junho de 2026;

II - DETERMINAR o reagendamento, pelos respectivos
órgãos, dos atendimentos marcados para o dia 26 de
junho de 2026;

III - MANTER os atendimentos de urgência em regime
de plantão.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus,  22 de  junho
de 2026.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

EDITAL Nº 11/2026-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 121 da Lei Complementar nº 80,
de 12 de janeiro de 1994, e artigo 9, inciso IX, da Lei
Complementar nº 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º
021/2013-CSDPE/AM do Conselho Superior da
Defensoria Pública, que dispõe sobre os critérios de
nomeação, posse, exercício, estágio de adaptação,
substituição, convocação e remoção dos Defensores
Públicos do Estado do Amazonas, com as alterações
previstas na Resolução nº 21/2026-CSDPE/AM;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n.º
26.0.000008627-3;

RESOLVE:

I - CONVOCAR as Senhoras Defensoras e os
Senhores Defensores Públicos do Estado do Amazonas
que se encontram no Estágio de Adaptação na Carreira
para participarem da sessão de escolha de órgãos de
atuação, a ser realizada no dia 23 de junho de 2026
(terça-feira), às 13h00, no Gabinete do Primeiro
Subdefensor Público Geral;

II - Nos termos do artigo 1º da Resolução n.º 021/2013-
CSDPE/AM do Conselho Superior da Defensoria
Pública, com a redação alterada pela Resolução nº
21/2026-CSDPE/AM, os órgãos de atuação a serem
eleitos serão disponibilizados conforme o interesse da
Administração, sendo a escolha realizada em estrita
observância ao critério da ordem de classificação.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de
2026.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa

Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 627/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO,  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
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substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, as funções de organização
e designação de membros para substituição em casos
de férias, folgas, licenças e demais casos de
afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI n.  SEI n.
26.0.000008335-5, SGI n. 2500817;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, no período de 17 de junho a
01 de julho de 2026, a FGD-6 (Coordenadoria do
Interior), nos termos da Lei n.º 4.831 de 13 de maio de
2019, concedida ao Defensor Público Pedro Henrique
Pereira Paiva;

II - DESIGNAR, no período de  17 de junho a 01 de
julho de 2026, a Defensora Pública Natália Feitosa de
Almeida  como Coordenadora do  Polo do Médio
Solimões, atribuindo-lhe a FGD-6 (Coordenadoria do
Interior), nos termos da Lei nº 4.831 de 13 de maio de
2019.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 17 de junho de 2026.

 
Helom César da Silva Nunes

Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 628/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público-
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na

forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 13/2023-
CSDPE/AM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º
463/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.620, pág.
3, datada de 26 de março de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, a competência para
autorizar a substituição de servidores designados para
assessoramento remoto em unidades ou polos da
Defensoria Pública, exclusivamente nos casos já
deferidos anteriormente, sem criação de novos
adicionais ou prorrogação de períodos;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n.
26.0.000008336-3;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, no período de 01 a 12 de
julho de 2026, da FGS-1 (Subgerência de Núcleo ou
Unidade), nos termos do disposto na Lei nº 4.077, de
11 de setembro de 2014 e suas alterações, concedida
ao Servidor Público Ádryan Éber Rabelo Silva;

II - DESIGNAR, no período de 01 a 12 de julho de
2026, o Servidor Público Rafael Souza Castro como
Subgerente do Polo do Médio Solimões, atribuindo-lhe
a FGS-1 (Subgerência de Núcleo ou Unidade), nos
termos do disposto na Lei nº 4.077, de 11 de setembro
de 2014 e suas alterações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 17 de junho de 2026.

 
Helom César da Silva Nunes

Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado

PORTARIA Nº 632/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
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n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou a
função de autorização para deslocamento de membros
e servidores, relativo a atividades dos Polos do Interior
no âmbito interno do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000007881-5, datado de 09.06.2026, e da
Solicitação SGI n.º 2600934, datada de 02.06.2026;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO o deslocamento da  servidora
pública Francelle Santos Araujo Segatto, na Portaria Nº
585/2026-GSPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM, ano 12, edição 2667, de
11.06.2026, pág. 4/24.

GABINETE  DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom Cesar da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 637/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,

publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou a
função de autorização para deslocamento de membros
e servidores, relativo a atividades dos Polos do Interior
no âmbito interno do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000002908-3, datado de 09.03.2026 e da
Solicitação SGI n. 2600262, datada de 20.02.2026;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO o deslocamento da Defensora
Pública Bruna Costa de Farias,  na Portaria Nº
247/2026-GSPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM, ano 12 edição 2607de
09/03/2026, pág. 14/20.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom Cesar da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 638/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições, e;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000006595-0;

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 65, 68 e 69
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 95, § 2.º da Lei
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Resolução
n.º 043/2014-CSDPE/AM, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
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Amazonas, no dia 18 de junho de 2025, ano 11, edição
2437;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  a liberação de adiantamento para
Monalysa Helena Lima Façanha, Defensora Pública,
matrícula nº 000.937-7 A, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), por meio de depósito em conta bancária
vinculada ao Tomador, conforme o artigo 2° da
Resolução n. 43/2014-CSDPE/AM, de 19 de setembro
de 2014, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, de 18 de junho de 2025, para
custear pequenas despesas de  Material de Consumo,
no elemento de despesas 33.90.30.89;

II - ESTABELECER,  nos termos do artigo 7º, da
Resolução n.º 43/2014 – CSDPE/AM, de 19 de
setembro de 2014, que o prazo de aplicação deste
adiantamento é de 90 (noventa) dias, não devendo
ultrapassar o término de exercício financeiro;

III – ORIENTAR  ao tomador de adiantamento que  a
prestação de contas deverá ser apresentada e
formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
artigo 9º da referida Resolução, contados da data
imediata ao final do prazo de aplicação, sujeitando-se à
tomada de contas, se não o fizer nesse prazo;

IV – DETERMINAR  ao setor competente a liberação
dos recursos ao tomador.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO  PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas

Ordenador de Despesas

 

PORTARIA Nº 647/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de

2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público-
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPEAM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, as funções de organização
e designação de membros para substituição em casos
de férias, folgas, licenças e demais casos de
afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 26.0.000008580-3, SGI n. 2500875;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 3ª Classe Rodolfo Pinheiro Bernardo Lôbo  para
atuar na 3ª Defensoria Pública do Polo do Rio Negro -
Solimões, nos dias 22, 23, 24, 25, 26, 29 e 30 de junho
e 01 e 02 de julho de 2026;

II - ATRIBUIR a contraprestação na forma do Ato
Normativo nº 3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de maio de
2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da Lei
Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar n.º 288, de 02 de
junho de 2026, e regulamentado pela Resolução nº
013/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública,
observado o limite de duas acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de junho de 2026.
 

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas
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PORTARIA Nº 648/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público-
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPE/AM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, as funções de organização
e designação de membros para substituição em casos
de férias, folgas, licenças e demais casos de
afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 26.0.000008592-7, SGI n. 2600422;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Evilásio Rodrigo Ferreira da Costa para
atuar na  3ª Defensoria Pública do Polo do Purus, no
período de 07 a 22 de julho de 2026;

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 3ª Classe João Gustavo Henriques de Morais
Fonseca para atuar na  5ª Defensoria Pública do Polo
do Purus, no período de 07 a 22 de julho de 2026;

III - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Evilásio Rodrigo Ferreira da Costa para
atuar na  6ª Defensoria Pública do Polo do Purus, no
período de 07 a 22 de julho de 2026;

IV - ATRIBUIR a contraprestação na forma do Ato
Normativo nº 3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de maio de
2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da Lei
Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de

1990, alterado pela Lei Complementar n.º 288, de 02 de
junho de 2026, e regulamentado pela Resolução nº
013/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública,
observado o limite de duas acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de junho de 2026.
 

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 649/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público-
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPE/AM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, as funções de organização
e designação de membros para substituição em casos
de férias, folgas, licenças e demais casos de
afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI
n. 26.0.000008597-8, SGI n. 2600327;

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 3ª Classe Fernanda de Carvalho e Santos para
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atuar na  2ª Defensoria Pública do Polo do  Madeira,
no período de 02 a 17 de julho de 2026;

II -  DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 2ª Classe Newton Ramon Cordeiro de Lucena para
atuar na  4ª Defensoria Pública do Polo do Madeira,
no período de 02 a 17 de julho de 2026;

III - ATRIBUIR   a contraprestação na forma do Ato
Normativo nº 3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de maio de
2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da Lei
Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar n.º 288, de 02 de
junho de 2026, e regulamentado pela Resolução nº
013/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública,
observado o limite de duas acumulações.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de junho de 2026.
 

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas

PORTARIA Nº 650/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO,  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 31/2017-
CSDPE/AM, que cria e regula Polos de Atendimento da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas no interior
do Estado do Amazonas, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM;

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 33/2017-
CSDPE/AM, que estabeleceu os Polos de Atendimento
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas no
interior do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 13/2023-
CSDPE/AM, que criou os Órgãos de Atuação do Interior
e Região Metropolitana, as Defensorias Públicas de
substituição da Capital, fixa suas atribuições no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, altera
as Resoluções nº 004/2019-CSDPE/AM e nº 013/2019-
CSDPE/AM, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, Edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou ao
Subdefensor Público Geral, as funções de organização
e designação de membros para substituição em casos
de férias, folgas, licenças e demais casos de
afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI n.
26.0.000008597-8, SGI n. 2600327;

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, no período de  02 a 19 de
julho de 2026, a FGD-6 (Coordenadoria do Interior),
nos termos da Lei n.º 4.831 de 13 de maio de 2019,
concedida à Defensora Pública Francine Lúcia Buffon
Baldissarella;

II - DESIGNAR, no período de 02 a 19 de julho de
2026, o Defensor Público Newton Ramon Cordeiro de
Lucena  como Coordenador do  Polo do Madeira,
atribuindo-lhe a FGD-6 (Coordenadoria do Interior), nos
termos da Lei nº 4.831 de 13 de maio de 2019.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2026.

 
Helom César da Silva Nunes

Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do
Amazonas

PORTARIA Nº 651/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;
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CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou a
função de autorização para deslocamento de membros
e servidores, relativo a atividades dos Polos do Interior
no âmbito interno do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000008609-5, datado de 22.06.2026, e da
Solicitação SGI n.º 2601034, datada de 22.06.2026;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  o deslocamento de  Stefany Coimbra
Schmidt, Defensora Pública de 4ª Classe, nos trechos
Parintins/Barreirinha/Parintins, no período de 05 a 08
de julho de 2026, a fim de realizar sessão do Tribunal
do Júri e atendimentos prisionais na comarca de
Barreirinha-AM;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias à defensora
pública acima relacionada.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom Cesar da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 652/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,

publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM;

CONSIDERANDO  o constante na Portaria n.º
231/2026-GDPG/DPE/AM, Ano 12, edição 2.601, pág.
10, datada de 27 de fevereiro de 2026, que delegou a
função de autorização para deslocamento de membros
e servidores, relativo a atividades dos Polos do Interior
no âmbito interno do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000008610-9, datado de 22.06.2026, e da
Solicitação SGI n.º 2601037, datada de 22.06.2026;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  o deslocamento de Danilon Ribeiro
Pontes, Analista Jurídico de Defensoria, nos trechos
Parintins/Barreirinha/Parintins, no período de 06 a 08
de julho de 2026, a fim de acompanhar a Defensora
Pública Stefany Coimbra Schmidt na sessão plenária
do Tribunal do Júri e nos atendimentos prisionais na
Comarca de Barreirinha-AM;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionado.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA PRIMEIRA SUBDEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom Cesar da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 653/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições, e;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000008265-0;

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 65, 68 e 69
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 95, § 2.º da Lei
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e;
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CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Resolução
n.º 043/2014-CSDPE/AM, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, no dia 18 de junho de 2025, ano 11, edição
2437;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  a liberação de adiantamento para
Rudson Fernandes Nunes, Diretor Adjunto, matrícula nº
000.176-7 A, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), por meio de depósito em conta
bancária vinculada ao Tomador, conforme o artigo 2° da
Resolução n. 43/2014-CSDPE/AM, de 19 de setembro
de 2014, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, de 18 de junho de 2025, para
custear pequenas despesas de  Material de Consumo,
no elemento de despesas 33.90.30.89;

II - ESTABELECER,  nos termos do artigo 7º, da
Resolução n.º 43/2014 – CSDPE/AM, de 19 de
setembro de 2014, que o prazo de aplicação deste
adiantamento é de 90 (noventa) dias, não devendo
ultrapassar o término de exercício financeiro;

III – ORIENTAR  ao tomador de adiantamento que  a
prestação de contas deverá ser apresentada e
formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
artigo 9º da referida Resolução, contados da data
imediata ao final do prazo de aplicação, sujeitando-se à
tomada de contas, se não o fizer nesse prazo;

IV – DETERMINAR  ao setor competente a liberação
dos recursos ao tomador.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO  PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 19 de junho de 2026.

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas

Ordenador de Despesas

 

PORTARIA Nº 654/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições, e;

CONSIDERANDO  o teor do Processo
n.º 26.0.000008531-5;

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 65, 68 e 69
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 95, § 2.º da Lei
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Resolução
n.º 043/2014-CSDPE/AM, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, no dia 18 de junho de 2025, ano 11, edição
2437;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  a liberação de adiantamento para
Murilo Rodrigues Breda, Defensor Público, matrícula nº
000.612-2 A, no valor de R$  8.450,00 (oito mil
quatrocentos e cinquenta reais), por meio de depósito
em conta bancária vinculada ao Tomador,  conforme o
artigo 2° da Resolução n. 43/2014-CSDPE/AM, de 19
de setembro de 2014, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, de 18 de junho de 2025, para
custear pequenas despesas de Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, no elemento de despesas
33.90.39.89;

II - ESTABELECER,  nos termos do artigo 7º, da
Resolução n.º 43/2014 – CSDPE/AM, de 19 de
setembro de 2014, que o prazo de aplicação deste
adiantamento é de 90 (noventa) dias, não devendo
ultrapassar o término de exercício financeiro;

III – ORIENTAR  ao tomador de adiantamento que  a
prestação de contas deverá ser apresentada e
formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
artigo 9º da referida Resolução, contados da data
imediata ao final do prazo de aplicação, sujeitando-se à
tomada de contas, se não o fizer nesse prazo;

IV – DETERMINAR  ao setor competente a liberação
dos recursos ao tomador.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO  PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 19 de junho de 2026.

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas
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Ordenador de Despesas

 

PORTARIA Nº 655/2026-GSPG/DPE/AM

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições, e;

CONSIDERANDO  o teor do Processo n.º
26.0.000008532-3;

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 65, 68 e 69
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 95, § 2.º da Lei
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Resolução
n.º 043/2014-CSDPE/AM, alterada pela Resolução nº
14/2025CSDPEAM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, no dia 18 de junho de 2025, ano 11, edição
2437;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR  a liberação de adiantamento para
Oswaldo Araújo da Silva Junior, Assistente técnico de
Defensoria, matrícula nº 000.079-5A, no valor de R$
8.710,00 (oito mil setecentos e dez reais), por meio de
depósito em conta bancária vinculada ao Tomador,
conforme o artigo 2° da Resolução n. 43/2014-
CSDPE/AM, de 19 de setembro de 2014, alterada pela
Resolução nº 14/2025CSDPEAM, de 18 de junho de
2025, para custear pequenas despesas de Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica, no elemento de despesas
33.90.39.89;

II - ESTABELECER,  nos termos do artigo 7º, da
Resolução n.º 43/2014 – CSDPE/AM, de 19 de
setembro de 2014, que o prazo de aplicação deste
adiantamento é de 90 (noventa) dias, não devendo
ultrapassar o término de exercício financeiro;

III – ORIENTAR  ao tomador de adiantamento que  a
prestação de contas deverá ser apresentada e
formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
artigo 9º da referida Resolução, contados da data
imediata ao final do prazo de aplicação, sujeitando-se à
tomada de contas, se não o fizer nesse prazo;

IV – DETERMINAR  ao setor competente a liberação
dos recursos ao tomador.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO  PRIMEIRO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de junho de 2026.

Helom César da Silva Nunes
Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado do

Amazonas

Ordenador de Despesas

 

PORTARIA Nº 97/2026-CG/DPE/AM

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o previsto no art. 20, I da Lei
Complementar Estadual nº. 01 de 30 de março de
1990, nos termos do Ato Normativo no 001/2021-
GCG/DPE/AM.

RESOLVE:

Art. 1º – Publicar pauta de correição, conforme anexo
único desta portaria.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com ciência individual e pessoal do órgão
de execução.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS, Manaus, 22 de junho de 2026 .

 

Clóvis Roberto Soares Muniz Barreto
Corregedor-Geral – DPE/AM

 

ANEXO ÚNICO

Órgão de Atuação a ser correicionado

Data da Correição
Ordinária

Órgão de Atuação
(Conforme Resolução nº
004/2019 CSDPE/AM)
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28/07/2026 á 31/07/2026 Polo do Alto Solimões
(tabatinga)

PORTARIA Nº 98/2026-CG/DPE/AM

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o previsto no art. 20, I da Lei
Complementar Estadual nº. 01 de 30 de março de
1990, nos termos do Ato Normativo no 001/2021-
GCG/DPE/AM.

RESOLVE:

Art. 1º – Publicar pauta de correição, conforme anexo
único desta portaria.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com ciência individual e pessoal do órgão
de execução.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS, Manaus, 22 de junho de 2026 .

 

Clóvis Roberto Soares Muniz Barreto
Corregedor-Geral – DPE/AM

 

ANEXO ÚNICO

Órgão de Atuação a ser correicionado

Data da Correição
Ordinária

Órgão de Atuação
(Conforme Resolução nº
004/2019 CSDPE/AM)

28/07/2026 á 31/07/2026 Polo de Benjamin
Constant

PORTARIA Nº 03/2026 - DPE-AM/SAÚDE

O Defensor Público titular do Núcleo de Defesa da
Saúde - NUDESA, abaixo subscrito, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, VII da
Lei Complementar nº 80/1994 e em conformidade com
a Resolução nº 023/2022-CSDPE/AM;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever

do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e
instrumento do regime democrático, fundamentalmente,
a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos
e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial,
dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e
gratuita, aos necessitados, assim considerados na
forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que compete à Defensoria Pública
promover a tutela dos direitos difusos, coletivos e
individuais homogêneos, quando o resultado da
demanda puder beneficiar grupo de pessoas
hipossuficientes ou em situação de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO que o Núcleo de Defesa da Saúde –
NUDESA recebeu denúncias de pessoas vivendo com
HIV/Aids relatando dificuldades, ausência de fluxo
assistencial, demora ou não oferta de tratamento de
lipodistrofia no âmbito da rede pública de saúde do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que a lipodistrofia em pessoas
vivendo com HIV/Aids podem ocasionar alterações
corporais e faciais relevantes, com repercussões
físicas, psíquicas e sociais, inclusive prejuízo à
autoestima, à saúde mental, à adesão ao tratamento,
ao sigilo do diagnóstico e à dignidade da pessoa
humana;

CONSIDERANDO que o tratamento da lipodistrofia em
pessoas vivendo com HIV/Aids não se confunde com
procedimento meramente estético, possuindo natureza
reparadora e assistencial, inserida no cuidado integral à
saúde e na política pública de atenção às pessoas
vivendo com HIV/Aids;

CONSIDERANDO que as alterações corporais
decorrentes da lipodistrofia podem contribuir para
estigmatização, discriminação e exposição involuntária
da condição sorológica, razão pela qual a ausência de
tratamento adequado pode configurar violação aos
direitos fundamentais à saúde, à intimidade, à
privacidade, à não discriminação e à dignidade da
pessoa humana;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, XVII da
Resolução nº 021/2014-CSDPE/AM, o qual dispõe que
este Núcleo de Defesa da Saúde prestará assistência
jurídica nas causas em que haja vulnerabilidade de
direitos relativos ao atendimento da saúde pública e
privada, facultando-lhe, nos termos do art. 9º-A do
referido diploma, a atuação em demandas de natureza
coletiva;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º e 19
da Resolução nº 023/2022-CSDPE/AM, que
regulamenta o Procedimento Preparatório Coletivo -
PPC, o Procedimento Coletivo - PC e os demais
instrumentos formais para a tutela de direitos difusos,
coletivos e individuais homogêneos, no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO COLETIVO (PPC), nos termos do art.
10 da Resolução nº 023/2022-CSDPE/AM, com a
finalidade de complementar elementos de informação
preliminares acerca das denúncias recebidas por este
Núcleo de Defesa da Saúde – NUDESA, relacionadas à
possível ausência, insuficiência ou irregularidade na
oferta de tratamento de lipodistrofia em pessoas
vivendo com HIV/Aids no âmbito da rede pública de
saúde do Estado do Amazonas;

COMUNICAR à Defensoria Pública Geral acerca da
instauração do presente Procedimento Preparatório
Coletivo, nos termos do art. 10, § 1°, da Resolução n°
023/2022-CSDPE/AM, solicitando a publicação desta
portaria no Diário Oficial Eletrônico;

ENCAMINHAR esta portaria à Diretoria de
Comunicação da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, de modo a possibilitar o seu amplo
conhecimento pela sociedade civil, disponibilizando o
Núcleo de Defesa da Saúde para o recebimento de
novas demandas que houver;

OFICIAR a Secretaria de Estado de Saúde do
Amazonas – SES/AM, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente informações e documentos sobre os
seguintes pontos:

a. Informar se existe, no âmbito do Estado do
Amazonas, serviço para o tratamento da lipodistrofia
em pessoas vivendo com HIV/Aids, indicando o fluxo
estabelecido, bem como fila de pacientes regulados e
tratamentos já realizados, indicando ainda se existe
alguma habilitação junto ao Ministério da Saúde;

b. Caso não exista serviço disponível, esclarecer
medidas adotadas para sua regularização, bem como
relação de pacientes aguardando procedimento;

c. Informar se há pactuação na Comissão Intergestores
Bipartite – CIB acerca da organização da linha de
cuidado e do tratamento de lipodistrofia em pessoas
vivendo com HIV/Aids;

d. Apresentar o fluxo estadual atualmente utilizado para
avaliação, encaminhamento, regulação e tratamento de
pessoas vivendo com HIV/Aids diagnosticadas com
lipodistrofia;

e. Informar se existe protocolo clínico, nota técnica,
fluxo interno ou orientação administrativa voltada aos
Serviços de Atenção Especializada – SAE quanto à
identificação e encaminhamento de pacientes com
lipodistrofia.

f. Informar o quantitativo de pacientes diagnosticados
com lipodistrofia associada ao tratamento antirretroviral
nos últimos 5 (cinco) anos;

g. Informar o quantitativo de pacientes encaminhados
para tratamento reparador de lipodistrofia no mesmo
período;

h. Informar o quantitativo de pacientes que
efetivamente realizaram tratamento reparador,
discriminando o tipo de procedimento realizado;

i. Informar se há fila de espera para avaliação, consulta
especializada, procedimento reparador, preenchimento
facial, cirurgia plástica ou outros tratamentos
relacionados à lipodistrofia;

j.Caso exista fila, informar quantitativo total de
pacientes, tempo médio de espera, data da solicitação
mais antiga, critérios de priorização e unidade
responsável pela gestão da fila;

k. Caso não exista fila formal, esclarecer como são
registrados os pedidos e encaminhamentos de
pacientes com indicação clínica para tratamento de
lipodistrofia;

OFICIAR a Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor
Vieira Dourado – FMT-HVD, para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe:

a. Se realiza acompanhamento de pessoas vivendo
com HIV/Aids com diagnóstico de lipodistrofia;
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b. Se há serviço próprio ou fluxo de encaminhamento
para tratamento reparador;

c. Quantos pacientes foram diagnosticados,
encaminhados e atendidos nos últimos 5 (cinco) anos;

d. Se há fila interna, demanda reprimida ou ausência de
acesso ao tratamento;

e. Quais são os principais entraves identificados para a
oferta do tratamento;

f. Se há necessidade de habilitação, pactuação,
contratação de equipe, aquisição de insumos ou
definição de fluxo regulatório.

REALIZAR consulta pública para manifestação da
sociedade civil organizada, por meio de endereço
eletrônico deste núcleo, acerca do objeto do presente
procedimento coletivo, de modo a oportunizar a ampla
participação popular.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação
quanto ao arquivamento, conversão do presente
Procedimento Preparatório Coletivo em Procedimento
Coletivo – PC, expedição de recomendação,
celebração de termo de ajustamento de conduta ou
adoção das medidas judiciais cabíveis, no prazo
improrrogável de 20 dias.

Certifique-se, cumpra-se e publique-se.
 

Manaus, 10 de junho de 2026.

 

ARLINDO GONÇALVES DOS SANTOS NETO
Defensor Público

Coordenador do Núcleo de Defesa da Saúde
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